
MUNrcíplo DE MARMELEIRo
I

<¡::'-)
ESTADo oo pnReuÁ,

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei n'8.666193, os autos de Inexigibilidade de Licitação

n,04212022 - Processo Administrativo no 22712022, que tem por objeto a conttalação de empresas com

profrssionais do ramo veterinário parc rcalizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro,

õonforme Lei Municipal no 1.889 de 0911212011, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura

e Abastecimento credènciados no Chamamento Público n'00512022-Processo Administrativo no 15612022'

LIC, como segue:

HENRIQUE CARNIEL, inscrita no CNPJ n" 33.583.073/0001-02:

01
Y¡

a

a

a

o

WIILFF, FREIRE, GRITTI & MOLON LTDA, inscrita no CNPJ n" 33.241.655/0001-00:

FRANCISCHETT PLANEJAMENTO RIIRAL LTDA, inscrita no CNPJ n'20.748,73210001-

7t

M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ n" 08.40.514/0001-08:

VETERINARIA TREMEA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N" 24.334,918/0001-35a

16,00 240.000,0015.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50Yo, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte paru

realizaçáo do exame.

01

16,00 240.000,0015.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50%o, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 09ll2l20ll), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

01

240.000,0016,0001 1s.000 Unid.

de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50o/o, conforme prevê a Lei Municipal
188912011, de 0911212011), incluindo transporte para

realização do exame.

Exame

16,00 240,000,00

Eúffiãã tu6etrulose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50o/o, conforme prevê a Lei Municipal
188912011, de 09ll2l20ll), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

01 r5.000 Unid.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitnc¡o@¡¡¡¡1¡cler¡¡p1.gay,.t'L{i&rlaøl)-02(ÐuÂurreþj-rqpr:gçy-'þI- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíp¡o DE MARMELEIRO
EsrADo no peRnNÁ

240.000,0016,0001 15.000 Unid.

Exãme de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50%o, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 09ll2l20ll), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças, informam a

existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentáriapara cumprir as obrigações decorrentes

da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/LInidade
03.3.90.39,99.99.0020.606 0027 2.049427 10.01
03 .3 .90.39 .99.99.0010,02 20.608 0020 2.0s0440

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SM-AM, pelo que a Comissão

adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas'

Segue apenso o processo de Chamamento Público n'00512022.

Cordialmente,

da SÍlva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

02
1)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

È-mail: licitacaá@u¡unelçi¡¡p¡:e$.¡r¿lic-ihç¡-o!2@l¡::uu-eþirqp-¡.gc-y-h - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
esrnoo po peRnNÁ, 03
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Marmeleiro, l8 deoutubro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

r Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentátias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 1 8/t012022

22712022Número do Ano:
IData do Processo:

Público n" 00512022n" 042120 vinculada ao ChamamentoModalidade:
Contratação de empresas com sslonal do ramo para realizar

exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro , conforme Lei

Municipal no 1 ,88 9 de 091 I 2120 1 I atendendo as necessidades do

Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento

Público no 00s12022 Processo Admini strativo no I 5612022 LIC.

Objeto do processo:

Valor Máximo Estimado:

Fonte
Saldo

Orçamentário
Elemento de

DespesaÓrgão/tJnidade Funcional ProgramáticaConta

0 725,406,523.3.90.39.99.99.0020.606 0027 2.049427 10.01
35.549 9303.3 .90.39 .99.99.0020.608 0020 2.050440 10.02

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

w,,fuÅhm,aJunior
Contador

cRc/PR 071,1521c-8

0 - Recursos Ordinários

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

e-n*lt, Ucj1trq-0ag)IÂIt!çlej¡¿,p¡,eo".trd]-isúaiao"lEfglllü¡I9Lì.i.¡lLp..1-gluþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o

pagamento do processo de Inexigibilidade n' 04212022 - Processo Administrativo n' 22712022, c;'sjo

objeto é a contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para rcalizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 0911212011,

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no

Chamamento Público n" 00512022 - Processo no 15612022 - LIC, solicitada pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, pagamento será efetuado através da

Dotação Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

04
s

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: !.jcitacaó@rnarrneleiro,p'¡:gtx,bll licitacao02-@¡¡ilt!r9þi¡!.,Ptr¡ov.bt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100'CEP 85.615-000

CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 09h55, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 22712022-LIC, de Licitagão na modalidade Inexigibilidade no 04212022.

Marmeleiro, 18 de outubro de2022.

de
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

n
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Esødo do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525'8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 08 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 227 12022

Inexigibilidade n.o 0 4212022

Parecer n." 52412022-CPL

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empresas para prestação de serviços veterinários na rcalização de exames de

brucelose e tuberculose.
Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras, serviços, compÌas e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficìência e, também, ao seguinte:
(...)
WI - ressalvados os casos especificados na legislaçdo, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concowentes, com clóusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condíções efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente perrnitirá as exigências de quali/ìcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei n.'8.666193, de2I de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
norïnas e procedimentos para a rcalização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade delicitaçã'o¿Ð.
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitagão
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regraarcalização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O atigo 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competigão. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 00512022 paru que empresas

pudessem estar fazendo credenciamento, para a realizaçáo de exames, consultas especializadas e

demais procedimentos, sendo o ptazo para credenciamento entre o período de 05 de setembro de

2022 a 29 de setembro de 2022. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de

serviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está expresso no preâmbulo do Edital, item 1.2.

III - Conclusão

Tendo em vista que as empresas apresentaram a documentação no processo de

chamamento público e que foram consideradas habilitadas pela Comissão Permanente de

Licitações, conclui-se pela legalidade das contratações, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei n.o

8.666193.

É o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ, 08

1J

Marmeleiro, 08 de novembro de2022.

Parecer Controle Interno n.' 297 12022

Trata-se de Processo Licitatório de n' 22712022, na modalidade krexigibilidade no 04212022, ýo
objeto refere-se à contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para realizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de0911212011, atendendo

as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento Público n"

00512022-Processo Administrativo no 15612022 - LIC.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data,

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à

realizaçáo de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal

procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federalno 8.666193 excepciona, em seus artigos 24 e25, aregta de prévia licitação,

ora em razão deflagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade

do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora quando houver

inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art. 25, da Lei Federal 8.666193,

que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n' 00512022 para que os

prestadores dos presentes serviços pudessem fazet o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que as documentações apresentadas pelas empresas HENRIQUE

CARNIEL, inscrita no CNPJ no 33.583.073/0001-02; WIILFF' FREIRE, GRITTI & MOLON LTDA,

inscrita no CNPJ no 33.241.655/0001-00; FRANCISCHETT PLANEJAMENTO RURAL LTDA, inscrita

no CNPJ n" 20.748.73210001-71; M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ no 08'40.514/0001-08 e

VETERINARIA TREMEA LTDA, inscrita no CNPJ n" 24.334.918/0001-35, estão de acordo com o as

exigências do art. 27 daLeide Licitações, as quais foram consideradas habilitadas pela Comissão Permanente

de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prossegUimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

åu,-tc'.,o- ltu--
Luciana Arisi I

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: líoitaoao(grnanrieleirc.pr'. eov.br / licitaoaoO2lnmarmelei lo.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIcíplo DE MARMELETRo
ESTADo po pennNÁ 09
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TERMo DE RATrFlcnçÃo DE INEXIcIBILIDADE DE LICIIaÇÃO N'04212022
pRocESSo ADMINISTRATIVo r,lcrr¡rÓRlo N" 221 I 2022

Vinculado ao Chamamento Público no 00512022

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 52412022, elaboraclo pelo Procurador Jurídico clo

Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada

no artigo 25 daLei8666193, atrar¡és clas empresas:

IIENRIQUE CARNIEL, inscrita no CNPJ no 33.583.073/0001-02;

\ryULFF, FREIRD, GRITTI & MOLON LTI)A, inscrita no CNPJ n'33.241.655/0001-00;

FRANCISCHETT PL,ANEJAMENTO RURAL L'I[)A, inscrita no CNPJ n'20.748,73210001-71''

M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ n'08.403.514/0001-08;
VETERINARIA TREMEA LTDA, inscrita no CNPJ n'24.334.918/0001-35.

A contratação acima cleve ser concretizacla nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação nomeacla pela Portarian" 6.864 de22 de setembro de2022, como segue:

HENRIQUE CARNIEL, inscrita no CNP.I n" 33,583,073/0001-02:

a

a

a

a

o

a

Valor
Unitárlo

Valor TotalItem Quant. Unld Descrição / Procedlmento

16,00 240.000,0001 15.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsíclio de 50%o, conforme prevê a Lei lr4unicipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

WULFF, FREIRE, GRITTI & MOLON I,,TI)4, inscrita no CNPJ n'33.241.655/0001-00:o

Valor
Unitário

Valor TotalUnld. Descrição / ProcedlmentoItem

16,00 240.000,0015.000 Unid,

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50%o, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

01

o FRANCISCHETT PI,ANEJAMENTO RURAL LTDA, inscrita no CNPJ no 20.748.73210001-

7l:

a M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ n'08.403.514/0001-08

Valor TotalValor
UnltárloItem Unld. Descrlção / Procedlmento

16,00 240.000,0001 15.000 Unid.

Exame cle tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50o/o, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 09/1212011), incluindo transporte para

realização do exame.

Valor
Unltárlo

Valor TotalItem Unld. Descrlção / Procedlmento

16,00 240,000,0015.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50Yo, confonne prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte para

realização do exame.

01

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000



MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

VETERINARIA TREMEA LTDA, inscrita no CNPJ no 24,334,918/0001-35:

10
0

a

16,00 240,000,0001 15.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50Yo, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 0911212011), incluindo transporte para

realização do exame.

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Objeto: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário pararealizar exames de Brucelose e

Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 09112/2011, atendendo as

necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento Público no

00512022 - Processo Administrativo no 15612022 - LIC,

Marmeleiro, 08 de novembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-mail: [þifacao@uaunclciro.fir-e0!,bl¿-tisitsçls0?@Äanucþjstp-r.goy,b - Telofone: (46) 3525'8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

O PREFETTO DO n¡Un¡CfplO DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

5

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
i- presidente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula np 1116-9;

It -,Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

' lll- Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lv- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824'4.
Parágnfo único. Na ausência do Presidente, assumirá_ a funçäo o

membro de mãior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - pubiicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de nen{i{9$Rç,**ttlf;,vï
iicitantes, sáMo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .. .. 

- 
.ü. n- Ër l rì t ìd $. t

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo ¡¡c¡tatÞflo'/ 5\1v

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, veüâdãT

reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art, 40 O trabalho dos membros
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 4o, do mesmo artigo.

detentores de cargo

w"w w.marmeleiro.pr. gov'br

írÀ
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Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo,

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Ci)i'ìf f Íl['tfi¡/\
Ö Ültl$iì'l¡'L

SiT. ?0?2

Publlcado no DOE de Edlção no'1321,de22de setembro de2Q22'

w'ww.marmeleiro,pr. gov.br
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¡ n /ì fi Asroqaaýo nE6,oM..Dr taúDö Do sut oF tÍ
íl lJ \ \ 1:NÞr oó.Ìrr r¡7alr)drl gri F'tn¡ {4Li) ¡Tìto 0918
A ft \ \ n,,d.(irilo,rú,vlrû,ôt.trtur,.ûr5o1,nililo,\il¡tu¿¡{¡
I Il\Ù U clp tó.oot oeQ, tÝJnÉru.o aor'r./rn

VALoR T0T¡ù: R$ 471,666,60 (quâtr0ccnl06 o solonls um mil

ses$erìlâ e seis reôis c sèssenla e seis csntôvos),

RE0ESllvlËN1'0 t)ÔS tAN0Ë9ABERIURADÀS PROÞOIJIÀfJ Ë

v€mbro d0 2022,8 p[ñlrdas 09h00min.

FORI\l^tlZ^çÃ0 0E CoNSULIÀS| o r0f0icla (ìdiral J,odff¡) 60r obtid0 tuñ10 ao

Sokr d0 Li0itaçócs d0 fi¡unlcltìn d0 Plåná110, åtr?vrls dù Portål ri(ì l.olaliÖcs d0

Municlplods Plarsllo.skðvósde solitlflçå0viae-trall:lcllscdo@tll0nalto,pr.0ov
br ou ¡lf3vés do silo ww.c0mprisqor'Fm3nì0nt¿is.(¡ovbr

SISTE[,lA Et.ETiìÒN lcO. wý&.Ðl\pIas!ì0v0ilìarrqnldri.g0v ht

l"ulu cARL0s B0Nl
Prefeito l¡lunidpal

IlrcÍcitura Municipal de Dois Vizinhos

r$$iuJ.l¡l¡f lllEbxlLll¿\litiIÀli!ú'riÀilìl5uÀ x:
t¡wrf ¡¡¡r{i$,k Cñ¡4.ÀËAIt¡ûßf !1ßùisàî"1.1üÃÀdii\ n r{ ü!i I J::
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rr r.,ìirír*'ii¡vi r l.kw i

,tr" l
I

............i

Av[io Ltctl^olo ]:s!(:¡A¡, rht¿r c(]tiüt¿Ì,rcÅo DÍ tol,u(No
l¡lovADolt^ Ji' 0l¿t021

ùRo(rÍ;$lio 
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¡ÿO !i' l9/¡0¡¡
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lt¡r lDrÉdtk¡ ù tûllr ùì dh l0 

'¡c 
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^*Bh{h 
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tirclffilúcûrx ¡dili'¡ú¡r rcldiûù m |'ñttl( tdlÉl rd¡t ¡rsl!ù$ ldô sd(Ý dt

Lh¡lq$ur ü CùÍdG¡h 
^Rlifi, 

rühft,n!ì (0{6) tj}ll¡)ls.

frml$ llr,uûd. {rll lc r¡trrût're ih?0J¡,

,i'l$ii#gt{+ic.hÿmf w.i-r.;.)¡ -orffiarajEï:Ì'---

!ñr¡N rù: L¡ I'nlhl
ô rì¡ l: Ì4i1. r,i!iJ,' r'¡Árñ ilù

$ !¡i r$l{N i¡il¡ ¡ ld \[ldril
ù ¿|l:1r)llr íúlÍú{ riq{dr rù¡

ù ÿJ: ù:hì{ r\+ ! ld ñ!¡?l
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14ì:{llr il{[h{û rñÈtr
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lll¡rt! C.ìÍIE ÍoTil
vldÊ lltdl¡lnfcd. CPL

&úkd'R;Ë¡Efh
odt.d¡,úaæilûMÀuú. ô*¿{r^ruÝsrÀ¡n}tr.ffi ñ

Pref'eitrua Murricipal cie Martncleiro
AVTSO DE r-tc|TAÇÄO

PREGÄO ELETRÔNICO N'120i2022 - PMM - EXCLUSIVO PARAI\IE ti EPP
pR0CESS0 l\DMlNlSIR^11V0 ll" 202i 2022.11C

M0D^LlD^0E: lìogrslro do Preç06.

TlPor [,l0ror prsço unildrlo })or ilcnr.

OßJETO: oontrutflçÁo ds €ilpr?8t párå lom0tiÍtorìto da €xlilllorcs dô ifiìl,ndio,

r€ørgas d6 oxlinloros, l6Ete6 d8 rnang[8häs. doslillados ßos volculos u ilnóve¡s

dg munlclpslldBd0, @nfomô espEclllËçóô6 € qusnlidados consl0nl€s no 
^4otoI - ÍERMO OE REFERËNCIA,

RECEBIMÊNÌo ÞAS PRoPoSTAS| A parlir dss 08:30 holas do diä 0g ds ù0'

v6mUó do 2022,

TÉ,RMINU DO RECEBIMENTO DAS FRoPoSÍÀS| Aló àù 14;00 hor¿s do dir 24

da novombro d€ 2022,
tNlclo DÀ sEssÃo 0Ê D¡sPUl DE PREÇoS: ¡'¡s 14100 horas d0 dia 24 de

novsmbro do 2022,
Þar¡ lodas os rsferéncias dc lsf,po icr¡i ohserv0do o h0r,lno dc llr.ì3lhû ill)tì
LOCALj ww,comprosgovsrn0montlls.gov.br '^r0s50 ldunlifirado ro lirrh ' lìc¡
toçtJor',
A0UlSlçÄO0OEDlTAl, Sil0$\M.cornprásü0vetrômenlåis.0ovbt owv.rnåF
nìoleiro,prgov,bl
INF0RM^ç0E5: (46) 3525.8107 ou (46) 3525-8105.

Mârnl0loiro, 0¿ de novèmbro de 2022.

Frandôll do ol¡voho l\,lahaídl
Pr!0oo[a

rtrIo 0[ uÏtrc{çIoùÍrñrÌmtl[nlrDl DSt.Ktllç]¡o ì'Nrul
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l{ Bs ¿ñ S,Ýú¡ t:¡ drd,ir ñd4t leùt[&tuû di ll¡{t' rxe¡il,â n. )rir lt il I ri
k4rr¡ ilk¡Yri&ñFru'
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d¡ rcwftro d¡ zÛ2:.
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¡Nr&k {bqhÀ¡*d.açá¡úr

!ùñl*rdÐli$ffi¡Bs*

.ÉBrÈ¡
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ReloLuçÀo x'tot/2or¡
0.t¡i0{n112022

ô¡tmul¡ - Altó qff C.¿dllo
SUPIÊMENT^R E8PÊC|ÁL ¡o
qçimîb ú0.d0, e dl ouuar
Plovilancial:

ßtc^Rfto 
^¡lroftro 

oR¡]ta, PnFtEIro PRS3toEillE oA atlocl çÄo
REoToNAL DE t^ùoÉ 0o tuDo{¡TE, Etlal¡o Do P R^NÁ, to ulo
oaE ArRrsuçöe¡ ouE LF¡ EÄocoxFBRtoaE I,

coNf¡rDfin t{rro o d6ô @ ü if 1¡ d, róþtof!ó ñô í¿1Ær:l'l ¡ô or dà

darñÉ dô fr21 .pffi. nô ¡lmdrh trrll l(aaôrdlñ&lr do d\r
Bt1?t'/l}ill

RESoLvËl

At. l. . Ílcô ñlñro no Or(¡mnh Csnl dô ¡lMchçlo R0n¡6ðl do Boùlí tt(
s(doefr. ürú ô Ërqdø û ?0?2, r cródno liwldìÍìur Ê8ftËcl^1. nó
s!ôr dr Hl 1.P,04,77 tùrh rl Mlq o ffiñþ û ttúh [0h fll sb|lll
o aoL 4nrvor)ô¡a ¡qEttar ddf*.1d$|ronlll¡ai

01 20É tEru{io Dli, suoÊ

r0.302.r.2 s c,ôNULÏ^S

s.3rßì.03.00{tl0)1ilùl lrùl{¡rbíúr.tdüt¡ç& Rtl¡i{'?7

ctddlto suFbnontu ESPEclAL .M
ulit¿w 0 gr${q [¡ lurg rrÉ wre.

^rf, 
!a E.l6 RoeoluÉo 0nlnr¡ ml vloq r ûlr d{ rql pùblka9lo, rcrúg.d$

¡! ól¡por4öcr w Mùar¡u.

RESOLUçÁ0 No to42(l22
Dsls 07i11/?02?

Súmulå: Dispðo sobr€ s nomeaçåo ds pe6roal, sp¡ovado no Procssso Solelivo
S¡mplifcado PliS odit¿l 001i2022, o då oura3 plov¡dènci0s.

RICARDO ANTÓNIO ORÌINÄ PREFEITO PRESIOENTE DAASSOCIAçÄO RE'
GloNAt 0E SATJDE DO SUDOESTE ARSS. NO USO DAS ATRIBtJIçöES oUE
LTIE SAO CONFERIOAS POR LEI RESOLVE O SÊGUINTE:

Art, 1". Flcs nomoðda, por t€mpo dolormlnådo, a Ssruidora Rbaixo cil¿ds, ¿pro-

vådâ no Prcffi$so S0lol¡vo S[nplilìc¡do - PS$ €ditôl 001/2022, íìo quâdro d0

Dessal ds AsrÖciåção Reglorsl ds scúde rio Sud0esls -ARSS s CAPS À0 lll

IIOM¡ CPF F9n9áC

rENflr HAAç6
r UcrNl

857.Et4.1{¡9-10 TE(;, EM

ENFER$À0EM
vtJllrzDz¿

Art. 2¡ ' OÉ voncimonl06 men66l6 âtñbuldo6 t6ú0 0s c0nslånt06 cslipularios no

r€Boluçáo No i3l2013 o 24/2014.

fut. 30- R€vooadas 06 dlsposlçðes om conlrá¡lo o6la R€8oluçüo enlr0rá sm vlgû

na dsla d€ BUå pübl¡æçá0, øm efallos a poillr de 07/11i2022.

G¿blnqlo do P¡o6ldonto d0 Assoqi6çåo Roglonal do Saúdo do Sudoeqto om 07

do nov€nrbm do 2022.
RICARDOANTÔNIO ORTINÃ

PRESIDÊNÏE

EXTRATO DE CONTRATO TEMPOÂARIO NO 032/2022

PR0CESS0 SEtÉ.f IVO Sll\4PLIFICAD0 N0 001/2022

PARTES: ASSOCI^çÄO REGIoNÀL OE SAUoE 00 SUooESIE o LENIR llÂ'
ACK LUOINI,
oBJETO: contrataçil0 ds TÉCNìc0 E¡¡ ENFERT\iAGE|\i com ridrüâ hot¿ria Ë0'

monal do 40 (quârsnlå) hotas.

FUNDÀMENTo LËG^L: Ëdilsl do PSS n0 001/2022, oil, 443 då CLf, RôÉoluçðo

n'083/2018 d0ARSS, o sf,37, lndso lX da C0n6lituiç"t0 Fßrioml,

Vl6ÊNCIA: Termo ¡nlc¡âl 0m 07i11/2022 0 lormo lìnol êm 07/'11/2023, podond0

ser prorogado poruló igual pollodo porumo única vez.

RECURSOS: oolaçåo própdo da snl¡d0ds.

REMUNERÂÇÂO MENSAI": R$ 2.102,30 (dols mll L:onto o nov0nl¡ c dols roais

corn lilnts c€ntåvo6).
Fråncism B€llr¡0, em 07 do novsmblo do 2022'

RICÀRDOANTÒNIO ORI'INÄ
Pr€Eldsnlo/ÀlìSs

frffi
. tRlìnill'tjIr^IvltrNfctPÀL

BËI.AVISIADACAROBA

^vrs0Progão Elstrônìco No PRl0l/2022
0 ùluNlclPl0 0E EELAVISTAo¿\CARoB^, Estådo do Paraná, pDr sBu Profollo

Munlc¡psl, Sonhor GELSoN MAFFI, ilo uso d0 sùs$ aldbulçóoE lt0åi5, faz sbúr
ô ToRNA PUtsLlCo. qur Bo onconlra aberlo 0 prssðnlo Edilsl do L.icllsçóo, n!
modolldddô Prlgão Élelrünico, dollpoMsnor proçoPorllsm, quosoró r€gldopol¿

L€l Fodsrcl 10.520/02 d0 2002, Lol 8.666, dô 1s93, Lsl Complemontar no 123, do

2006, Lel c,oml)hnìontârF0dårål 147, ds 2014, D€cr0to Fod8rÊl 10.024 rls 2010 0

d0måls kì0lAlsçtlúB cpllcâv0¡s, p8rå I flnBliriúd0 ståixo osfe0llicarls:

L CTtsJETo 0A LTCTTAÇÄo AOUrSlÇÄo 0E COMtsUSllvEl. DIESÊL S10 E

REÀGENIE ARLA. NAS RoTAs BELA VISTÀ ATÉ PRANCHITA, ROTA ATÉ

FRANCISCO BELTRÄO, ROTAÀTÉ CASCÀVÊI É ENTREGA EM BÈLA VISTA

nAcAROsA, PARÂVANS, CAM|NrtöES E ONjSIJS DAADMINISIRAçÄO MU.

NICIPAL,

2. V LoR ùA LlclTAÇÃO: R$ 04s.817,00 (s0l6cento6 e quôr€nte 0 novo mil e

oloconto¡ o dozoBsolo máir).
3. DATADEABERIURA: 0¡n 22111/2022, às 13i00 hol8s.

4, LocAl DAABËRTUM| rw\ù,licllsnel cOm.hr.

0 Edllsl ô Ânoxos oÉlsråo dlÊponfvols n0 plôtàlornra do llcilaçijes no endoreço

M.llcltanol,com,br
B0la Vl8ta d¡ Carobo ' pR - 8 dc novombro do 20?2,

GEI.SON MAFFI
Profclto Munkf0ål

Prefcinrra Municipal de Nova Prata do Iguaçrt

l\vtso DE LtcrAÇÂo EXcLUslvA P R MlcRoElltPRES/\ E EMFRESÀ 0E

PEAUENO PORTE
PREGÁO ETETRONICO N' 12612022
pRocEss0 ADM tNtsTRAf lv0 N0 1 62i2022
MOOALIDÀDE: PREGAO ELETRôNICO DO TIPO MENOR PRÊçO POR IIEM.
0BJÊ10:Attu¡6içåo dc lómula lnlsnlil PREG0MIN PEpT¡, p0ra dislr¡buiçáo gla'
tulls 0 påclenls quo nocosslts dê nufiçåo ssp0oûllzada dÊvido å comoòldådor,

€m elslldlrnonlo d€ ordetn judhfal confotnre procsdÛnsnto sdmlnlslråtlvo MP n0

0120.21.000150.2.
D^TA O^ RE^LtZÀÇ^O: 25/l 1/2022

HoRARto DE Nlclo DAolsPurA;08i30 horôs.

PårÊ t0dås 68 rol€rênciss ds tompo sorá obsÈlvado o horÁno do Brôsllio (DF).

LOCA!i Prrf€llum doMt¡nlcfplo do Novå Frats do lgusçJ -Pûraná.
w,compr8sgovrm¡monl¡ls,qov,br
TodBs as lnfomsçlt0s pûtlhtonto8 0o pr060nl0 odlhl, incluslvo sc qmcl0tlslims

quanto no oblelo llcitad0, oBlsråoå dlBDoslçå0 doslntsroBsados no Dopattâmenl0

de Llcil0çóss då Prol0¡lurs MunidÞ8lds NovÀ Prsls do lguäçu, ou pclo sitewv.
npl.prgov,br, ou pelo lone (46) 3515.8000. on d¡Bs útolË, nos horónos dBs 08:00

6¡ 12r00 hoÌso s da8'13:30 aB l7:30 hons'
Nov¡ Prâtr d0 lgu¡çu - Pr, 08 d0 novornbto d0 2022,

SERGI0 FAUST-Profollo MuniclPal

Prefþirura Murricipal cle Planalto
MUNICfFIO DE PLI\NALTO

AVISO 0E Llolr çÄO
'PREOÄO ELEIRÔNlC0' N' 092/20?2

o MUNlClPlo DE PIANALTO laz såb6r å0s irrlsr8ssâd0s que con bsse nå Lcl

Fed6r0l nô 10.520 tlå 1? dô julho dr 2002, D6clålo MuniriÞål do n" 21272007

do 26/06/2007 o subsld¡arl0monle, à Lei no 8,660/93 o conrplomBnlols6, eil sua

sodo sllo a Prâca Sáo Fnncisco dú Às8l6, nn 1583, lotá roalizD¡ Lldl¿çåo n0

Mod!lldado PREGÃO ELETRÒNICO sob no002/2022, corfotmo dcscdlo âb0lxo;

oBJETo: Aqulslçåo d6
rldado ds S8cßlarls de do l,lunlclplo dc |tlôn0llo -PR, obseryarJas so

oarf,ctollstlms Ê rlonais 0ondlçllos tlolìnldas no odltal ô sous 0nexos.

D!"'

ruil@ ,}llltl:::::il :;-
^ñroNto 

onrdÀ':lâ;i:,i'-¡Ìr
d$lÃgril"ff¿i-:¡@-
Rro Rlro 

^NfoNrooRl¡MP4¡doírlo
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

l4
{'¡

QUARTA-FEIRA,9 DE NOVEMBR9 D82022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÁO N":1352- a Pág(s)

TERMO DE RATtFtCAçÄg DE |NEXTGTBTLTDADE DE LTCITAçAO No 04212022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓR|O No 227lz1zzVinculado ao Chamamento Público n'00512022

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 52412022, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
das empresas:
. HENRIQUE CARNIEL, inscrita no CNPJ n" 33.583.073/0001-02;
. WULFF, FREIRE, GRITTI & MOLON LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.241.655/0001-00;
. FRANC|SCHETT PLANEJAMENTO RURAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 20.748.73210001-71;
. M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ n' 08.403,514/0001-08;
. VETER| NARIA TREMEA LTDA, inscrita no CNPJ n" 24.334.918/0001-35.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n' 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue:

n" 33.583.073/0001 -02:. HENRIQUE CARNIEL, inscrita no CNP

no J n" 33.241.ô55/0001 -00

a CISCHETT o RAL LTDA inscrita no CNPJ n" 20.748 -7

. M.V. SAVEG no CN Jn' 5 4/0001 -08:

a no 24.334 1 8/0001 -35

) meses a contar da data ASS natura do contrato
Objeto: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para realizar exames de Brucelose e Tuberculose
em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal n' 1.889 de 09/1 212011, atendendo as necessidades do Departamento de

Agriòultura e Abastecimento credenciados no Chamamento Público no 00512022 - Processo Administrativo n' 15612022 -

Ltc.

Marmeleiro, 08 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I rcpI Brasll

| Ðn-
t............

-ì'-
I

i

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art, 10e de 24.08.01 da lcP-Brasll

O Munlclp¡o de Marmelelro dá Sarantla da autentlcidade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,m.1Ìmelelro.pr.Êov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.
llris.in

Item Descrtgåo / Procedlmento
Valor
Unltárlo

Valor
Total

16,00 240.000,000l 15.000 Unid.
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos (subsfdio de
50%, conforme prevê a Lei Municipal 1889/201'1, de 0911212011),
incluindo transporte oara realizaçäo do exame.

Valor
Unltárlo

Valor
TotalUnlC; Debcrlção / Procedlmento

16,00 240.000,0001 15.000 Unid.
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos (subsídio de
50%, conforme prevê a Lei Municipal 1889/2011, de 0911212011),
incluindo transporte para realização do exame,

Valor
Unitário

Valor
TotalItem Quant. Unld. Deecrlção / Procedlmento

16,00 240.000,0001 15.000 Unid
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos (subsídio de
50%, conforme prevê a Lei Municipal 1889/2011, de 0911212011),
incluindo transporte oara realização do exame.

Unitário TotalItem DCscrlção / Procedlmento

16,00 240,000,0001 15.000 Unid
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos (subsídio de
50%, conforme prevê a Lei Municipal 1889/2011, de 0911212011),
incluindo transporte para realização do exame.

Valor
Unltárlo

Valor
TotalItem Qpant. Deecrlgäo / Procedlmento

15.000 Unid
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos (subsídio de
50%, conforme prevê a Lei Municipal 1889/2011, de 0911212011),
incluindo transoorte oara realizacão do exame.

'16,00 240.000,0001
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Deta lhes processo licitatório

,\noù

No licitação/dispensa/ìnexiglbllldade*

Modalldade*

Número edital/processo*

Entidacle Executora i NaUl{lCÍplO Or rOOrrrrr*O

izozz ,

i....,..i

Processo Inexigibllldade

22712022

Instituição t'nun.u'ro 
1...

contrato cle Empréstlmo 
'--- rl: ': :r' :

.dq..plSpn¡tnq9..!ntcrnoclon!ls/mrtltllatcrã16 dc cród

Admlnistr¿rtìvo no

do ranro veterinário iì

para mallzar ex¡irnes dc Brucnlosu c Trtrerculose cnt gaclo Lroÿino lcltolro,

confornre Lei Municipal n" 1,889 de0911.212017, atenclendo as necessidades do

Dotação orcament¿¡u* i ioorzoàocoozzg¿siseô:ee;eg0
l

Preço rnáxlmo/Referêncla de preço - 240.000,00

R$*

Data Publiøçåo Termo ntlficação 09/t:l12022

Datä de Lançamento do Eclital i i

| '''''''',,,,' ' ' ''''''' 'j

Data da Abertura das Propostas i**- - --i
i

i, ..-...-..-.- -.., . .-",.. -"" ..- ...i

l'lá ltens exclusivos parô EPP/ME?

Há cota de partlctpðção para EPPIME?

TËta-se de obra co¡n exigência de subcontratação cie EPP/Mti?

Há prioridade para aquisições de mìcroenrpresas regionais ou locais?

Percentu¿ìf dct patklpncÍio: g,gg

Descrição Resumlda do Objeto*

¡
I

ì
I

-\ Data Can(xfâmento

cPFr 8148028931 (!ageu!)

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlolpal/AML/DetalhesProcessoCompra,aspx 1t1


